
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.0610, IDE 17 DE JANEIRO DE 2024 

Autógrafo n2 13/21024- Projeto de lei nº 16/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 141.884,59 
(cento e quarenta e um mil, oitocentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos), destinado à inclusão 
orçamentária do Convênio Federal n2 
941445/2023, referente a implementação e 
desenvolvimento do Projeto de Futebol no 
município de Araraquara, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte!, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 
de janeiro de 2024, promulga a seguintj~ lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 141.884,59 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta e move centavos), destinado à inclusão orçamentária do Convênio Federal nº 

941445/2023, referente a implementação e desenvolvimento do Projeto de Futebol no 

município de Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SIECRETARIA MUI\JICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 

!INCLUSÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0032 IESCOLINI-IAS DE ESPORTES 

27.812.0032.2 At~vidade 

27.812.0032.2.394 CONV FEDERAL 941445/2023- MIN DO ESPORTE- R$ 141.884,59 
IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

PROJETO DE FUTEBOL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 IMaterial de Consumo R$ 140.446,00 
FONTE DE RECURSO .5 -Transferências e Convênios Federa~s -Vinculados 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.438,5~ 

FONTE DE REC>J_RSO 1-Tesouro 

( ~~ 2• O crédito autorizado no art. 1• desta lei será coberto com recursos 
orçamentári s pro enientes de anulação parda~ de dotação orçamentária, no valor de R$ 
141.884,59 ( ::mto e quarenta e um mi~, oitocentos e oitent. e quatro reais e cinquenta e nove 

centavos), co 1form abaixo se especifica: " 

j) ' . - ., 
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PREFEITURA DO M-UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUINICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 

IINClUSÃO SOOAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0032 ESCOLINHAS DIE ESPORTES 

27.812.0032.2 Atividade 

27.812.0032.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 1.438,59 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.31 Premiações Cu~turais, Artísticas, Científicas, R$ 1.438,59 
Desportivas e Outras 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DIESPORTO E LAZIER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0032 ESCOLINHAS DE ESPORTES 

27.812.0032.2 Atividade 

27.812.0032.2.386 MINISTÉRIO DO ESPORTE - IMPLEMENTAÇÃO E R$ 140.446,00 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE FUTEBOL -

(\JQ 010419/2023 
CATEGORIA ECONÔMICA 

33.90.30 Material de Consi.Jmo R$ 140.446,00 

FONTE DE RECURSO 8- Emendas Padamentares Individuais- Legislativo Municipal 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 

27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei 

entárias - LDOL e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

LOA). 

sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

UNICIPAL 11PREFHTO RUBENS CRUZ", 17 d }. ·aneiro de 2024. 

IE I ~A1 
• D l'iJ 

Prefe' o Municipal Secret ~íri/ unic}Pal de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relaçõe-s-'(n'stitucionais na data supra. 
' ,., 

AlEXAND 
Coordenador Executivo e Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em ~iivro próprio. Processo: 2.074/2024 ("RAP"). 
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:Publicado no Jornal local "Folha ala Cidade", de Se>cta-fc~ira, 02/fevereiro/24- Ano XLII- N!! 11.388. 




